
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 3/2021

Senhor Presidente,

INDICAMOS, depois de satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido e esclarecido o Plenário, ao
Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, atendendo
solicitações que nos foram apresentadas, a necessidade, conveniência e oportunidade de determinar
ao setor competente da municipalidade a realização de estudos para proceder com urgência à
realização de DOAÇÃO DE UM TERRENO PARA A PATRULHA MIRIM.

JUSTIFICATIVA:

Solicito a doação de um terreno para o Instituto dos Patrulheiros Mirins de Rio Brilhante, uma vez
que eles não têm o prédio próprio o que vem dificultando seus trabalhos.

A Patrulha Mirim já se encontra em nosso município há mais de 10 anos, e vem desenvolvendo um
belíssimo trabalho em nossa sociedade principalmente com jovens e adolescentes dando grande
parcela de contribuição ao nosso município; é justo esse incentivo da parte do município para que a
mesma possa assim estar construindo sua sede própria.

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem por
objetivo atender os anseios da nossa população.

Sala das Sessões, 14/01/2021 - 10:30:14
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